
Quarta-feira, 30 DE MARÇO DE 201672 DIÁRIO OFICIAL Nº 33097

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 702/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ANTONIA DALVA SOUSA SANTOS, matrícula 
nº 5292310, CPF nº 33331880230, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM GETULIO VARGAS, do munícipio de 
ALTAMIRA, no valor de R$ 585,00 ( quinhentos e oitenta 
e cinco reais )  para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 585,00 ( 
quinhentos e oitenta e cinco reais ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 703/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) JOSE MARINO PINHEIRO BORGES, matrícula 
nº 5742170, CPF nº 29940753268, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM FREI DANIEL DE SAMARATE, do munícipio 
de IGARAPE-ACU, no valor de R$ 296,40 ( duzentos e 
noventa e seis reais e quarenta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 296,40 ( duzentos e noventa e seis reais e 
quarenta centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 704/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) JOAO FIALHO DE FREITAS, matrícula nº 484784, 
CPF nº 14535289204, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
DR ANGELO CESARINO, do munícipio de IGARAPE-ACU, no 
valor de R$ 797,55 ( setecentos e noventa e sete reais e 

cinquenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
797,55 ( setecentos e noventa e sete reais e cinquenta 
e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 705/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
EDIANE BARROS DA SILVA, matrícula nº 57209712, CPF nº 
71461507200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF DO 
CURI, do munícipio de IGARAPE-ACU, no valor de R$ 302,25 
( trezentos e dois reais e vinte e cinco centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 302,25 ( trezentos e dois reais e 
vinte e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 706/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
ANTONIO GONCALVES LIMA, matrícula nº 5902634, CPF 
nº 19515774268, ocupante do cargo de Diretor(a) da EE DE 
ED PROF E TECNOLOGICA DE ORIXIMINA - EETEPA, do 
munícipio de ORIXIMINA, no valor de R$ 185,25 ( cento e 
oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos )  para fazer 
face as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 185,25 ( cento e oitenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 707/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ELIAS GONCALVES LOBATO, matrícula nº 
57208374, CPF nº 57952280287, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM FREI CONSTANCIO, do munícipio de 
ALMEIRIM, no valor de R$ 2.265,90 ( dois mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e noventa centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 2.265,90 ( dois mil, duzentos e sessenta e 
cinco reais e noventa centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 708/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
SIRLENE PINTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 5845033, CPF 
nº 50892630272, ocupante do cargo de Diretor(a) da UEE DR 
JOSE TADEU DUARTE BASTOS, do munícipio de SANTAREM, 
no valor de R$ 134,55 ( cento e trinta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
134,55 ( cento e trinta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 709/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
FABIANA SOUTO RODRIGUES, matrícula nº 5804388, CPF 
nº 52182983368, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 


